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PORTARIA N" 092/2004

PRORROGA O PRAZO DO AUXILIO DOENÇA
CONTCEDíDO ATRAVÉS DA PORTARIA

008/2004, DE 16/01/2004 A SERVIDORA MARí

N-

CEDLNES FERREIRA DO VAL.

PrefeitaMAKÍA AfARECíDA ZAGO ÜDENAl

Municipal cie ípora, Estado do Paraná, no uso de sua.s atribuições c considerando;

0 atestado de Perícia expedida pela Junta Médica
Oficial do Município dc íporã - Paraná;

RESOLVE:

I — Prorrogar, para mais 90 dias, a partir de 01 de março de
n® 008/2004, de i 6/01/2004, a

brasileira, portadora da Cédula de
inscrita no CPF/MF sob n'’ 037.334.389-22, residente e

2004, o prazo do Âuxíüo Doença concedido através da Portaria
Sei-vidora MARI CEDINES FERREIRA DO VAI
Identidade RG jf 5.471.882-9

domiciliada nesta cidade c Comarca dc íporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
nomeada através da Portaria n" 057/2002, de 08/03/2002, para o cargo de Auxiliar de Enfermagem,

lotada na Secretaria Municipal dc Saúde, AUXÍLIO DOENÇA, no período de 01 de março de
2004 a 29 de maio de 2004.

c

íí - bsta portaria tem efeito retroativo a 01 de março de
2004.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 18 de março de 2004.
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